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ESTADO DO PIAUÍ -
MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ 

CNPJ Ol.612.578/OOO1-61 

A VISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2023 

A Prefeitura Municipal de Floresta do Piauí-PI, por meio da Comissão Permanente de Licitação
CPL, no uso de suas atribuições legais, toma público aos interessados, em especial às empresas 
participantes da Tomada de Preço nº 003/2023, referente ao Processo Administrativo nº 037/2023 a 
CONTINUIDADE da sessão para abertura das propostas de preços das empresas declaradas 
habilitadas, de acordo com o Relatório de Ata - Fase de Habilitação, publicado no Diário Oficial 
do Município - DOM - Edição: IVDCCXXII, página 115 de 17/05/2023, Mural da Prefeitura. 
Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia civil para recuperação de estradas 
vicinais na zona rural do município de Floresta do Piauí-PI, Fonte de Recurso: Orçamento Geral do 
Municipio/FPM/ICMS/ISS e outros. Local e Data: A reunião para continuidade da sessão será no 
dia 22/08/2023 às 10:00 na sede da Prefeitura Municipal de Floresta do Piauí-PI, localizada na Rua 
Rufino Raimundo Torres s/n - centro, no setor de licitações. 

Floresta do Piauí-PI, 10 de Agosto de 2023 

Raimundo Nonato de Sousa 
Presidente da CPL 

ld:030E6B06AOEE7C7F 

ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ 

CNPJ 0l.612.578/0001-61 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 061/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023. 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 032/2023. 

PREGÃO ELETRONICO Nº 032/2023 - JACOBINA DO PIAUÍ-PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n' 10.520/2002, Lei n' 14.133/2021, subsidiariamente a Lei n' 8.666/93 e 
seus alterações e Nonna Gerais do Decreto nº 10.024/2019. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Floresta do Piauí-PI, representada pelo seu prefeito Sr. Amilton 
Rodrigues de Sousa, portador do CPF n' 865.329.953-04. 
CONTRATADA: ICARO GUEDES ALCOFORADO COSTA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.563.839/0001-85, sediada na Rua Antônio Ubiratan Carvalho, 4.290, Sala 01, Bairro: Ininga, na cidade de 
Teresina-PI, CEP 64.048-395, neste ato representada pelo seu sócio administrador o Sr. ícaro Guedes Alcoforado 
Costa, portador da Carteira de Identidade nº 2.231.592, expedida pela SSP-PI, e CPF nº 981.517.973-04. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada por meio de Registro de Preços para prestação de serviços de 
engenharia para atender as necessidades do município de Floresta do Piauí-Pi confonne Ata de Registro de Preço 
nº 032/2023 de Jacobina do Piauí-PI. 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município/FPM/ICMS/ISS e Outros. 
VALOR: RS 2.512.262,51 (dois milhões, quinhentos e doze mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e um 
centavos). 
VIGtNCIA DO CONTRATO: de 03/08/2023 a 03/08/2024. 
ASSINATURAS: Prefeito: Amilton Rodrigues de Sousa e empresa: ADEILSON ALCIDES DOS SANTOS
LTDA, nome de Fantasia: SABOR DE ERVAS-EPP, inscrita no CNPJ nº 03.242.857/0001-06. 

Floresta do Piauí-PI, 1 O de Agosto de 2023. 

Raimundo Nonato de Sousa 
Pregoeiro 

ld:0471B07EFE787C8E 

ESTADO DO PIAUÍ e CÂMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 

EDITAL N!! 01/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS, Estado do Piauí, torna pública a realização de 
concurso público, no âmbito do concurso unificado da União das Câmaras Municipais do 
Estado do Piauí-AVEP, para provimento de cargos em seu quadro de pessoa l e formação 

de cadastro reserva, nos termos da Constituição Federal; da Lei Orgânica do Município; 

da Lei Municipal n2 494/2012; e mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O concurso público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, 

seus anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de 

vagas no quadro de pessoal da Câmara Municipal de Fronteiras-PI, e se rá 

executado sob a responsabilidade do Instituto Legatus, contratado nos termos da 

Lei nº 8.666/93. 

1 .1.1. À Comissão Organizadora do Concurso instituída pela AVEP incumbirá 

acompanhar todos os atos do certame, fiscalizando o cumprimento deste 

Edital. 

1.2. Os candidatos aprovados e nomeados estarão subordinados ao regime estatutário. 

1.3. Não havendo candidatos aprovados para o preenchimento de todas as vagas 

oferecidas, a Câmara Municipal de Fronteiras-PI poderá reabrir novo Edital para o 

provimento das vagas remanescentes. 

1.4. Os membros da Comissã o Organizadora do Concurso e funcionários do Instituto 

Legatus, bem como seus parentes até o 3º grau, não poderão participar do certame, 

sob pena de exclusão a qualquer t empo, sem devolução da taxa de inscrição. 

1.5. Será admitida a impug nação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua publicação, a qual deverá se r 

remetida para o e-mail atendimento@institutolegatus.com.br. 

1.6. Quaisquer esclarecimentos sobre o Edital deverão preferencialmente ser obtidos 

por meio de " Formulário de Ajudan disponível no endereço eletrôn ico 

www.institutoleg atus.com.br. 
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2 . DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1. O concurso será constituído de prova escrita objetiva, de caráter elim ina tório e 

classificatório, para todos os cargos. 

2.2. A prova escrita objetiva poderá ser rea lizada em Fronteiras ou no município mais 

próximo e ntre os quatorze que sediam as diretorias regionais da AVEP, conforme 

previsto no art. 55 de seu Estatuto Social. 

2.2.1. Caso o número de candidatos inscritos exced a a oferta de lugares ex istentes para 

ap licação das provas nas dire torias regionais da AVEP, o Instituto Legatus se r eserva o 

direito de alocá- los em cidades próximas, n ão assumindo, entretanto, qua lquer 

responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem desses candidatos . 

2.3. Todos os horários definidos neste Edital, seu s anexos e comunicados oficiais t ê m 

como referência o horário oficial de Brasília-DF. 

3 . DOS CARGOS 

3.1. A denominaçã o dos cargos, a quantidade de v agas, o s requisito s de escolaridade, 

a ca rga horária semanal de traba lho e o vencimento bá sico inicia l estão estab e lecidos no 

Anexo I do presente Edital. 

3.2. O s vencime ntos b ásicos ini c ia is estabe lec idos no Anexo I pode m se r objeto d e 

vantagens, como adicionais e gratificações, nos t e rmos estabe lecidos na legislação 

municipal. 

3.2.1. A remuneração dos servidores é composta pelo vencimento b ásico, 

acrescido d e eventuais gratificações e vantagens pecuniá rias p e rmane ntes 

estabelecidas em lei. 

3.3. As atribuições dos cargos são aque las indicadas no Anexo IV deste Edital. 

4 . DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

4.1. O candidato deverá at e nde r, cumu lativam e nte, para investidura no cargo, aos 

seguintes requisitos : 

a) ter sido aprovado e classificado no con cu rso público na forma estabelecida 

neste Edital, seu s anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira, e no caso de nacionalidade portuguesa, estar 

a mparado pelo estatuto de igua ldade entre brasileiros e portugueses, com 

reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos t ermos do § 1 2 do Art . 12 
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da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no 

Art. 13 do Decreto Federal n . 70.436, de 18 de abril de 1972; 
e) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

e) estar quite com a s obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com 

as m ilitares; 
f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da 

função pública, penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada 

por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal , estadua l ou 

municipal ; 

g) não estar em exercício remunerado de qualquer cargo, função ou emprego 

público em quaisquer dos órgãos da Administração Pública direta ou 

indiretamente, bem como não receber proventos de aposentadoria que não 

sejam acumuláveis q u a ndo em atividade, ressa lva d as as hipóteses lega is d e 

acumulação; 

h) apresentar declaração de bens e v a lores que constituam patrimônio, e, se 

casado(aL a do cônjuge; 

i) firmar declaração de não estar cumpr indo sanção por inidoneidade, a p licada 

por qualque r órgão público ou entidade da esfera f ederal , estadual ou 

municipal ; 

j) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso, ou, na 

sua falta, certidão de conclusão de curso, expedido por instituição de ensino 

recon hecida pelo Ministério da Educação- MEC, acompanhado de histórico 

escolar, quando os requis itos necessários para o exercício do cargo assim o 

exigirem; 

k) não ter sido condenado a pena privativa de l iberdade transitada em ju lgado ou 

qualquer outra condenação incompatível com a função pública; 

1) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, fato que pode ser 

apurado por equ ipe de avaliação multiprofissional a ser designada pe la Câmara 

Municipa l, inclusive m e diante a apresentação de exames d e saúde. 

4.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhece r o Edital e certificar-se 

de que preenche todos os requisitos exigidos. 

4 .3. Após a convocação e antes da nomeação, todos os requisitos especificados no 

subitem 4 .1 deverão se r comprovados mediante a apresentação de documento origina l 

ou cópia autenticada. 
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5 . DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições para o concurso públ ico encontrar-se-ão abertas no período de 14 

D E AGOSTO A 18 D E SETEMBRO DE 2023 e terão os seguintes valores: 

5.2. 

a) RS 82,00 (oitenta e dois reais) para cargos de nível fundamental, caso haja; 

b) RS 95,00 (noventa e cinco reais) para cargos de nível médio, caso haja , e; 

c) R$ 120,00 (cento e vinte reais) para cargos de nível superior, caso haja. 

5.1.1. O período de in scrições poderá se r prorrogado por necessidade de ordem 

técnica e/ou operacional a critério da Câmara Municipal de Fronteiras e/ou 

do Instituto Legatus. 

5.1.2. A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser 

feita sem prévio aviso, bastando, pa ra todos os efeitos legais, a 

comunicação de prorrogação feita no site www.institutolegatus.com.br. 

O candidato poderá realizar inscrição para mais de um cargo, devendo observar 

a compatibilidade de horário conforme disposto subitem 8.1, uma vez que somente é 

permitida a realização de uma prova por turno. 

5.3. Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço 

eletrônico www.institutolegatus.com .br, observando o seguinte: 
a) e fetuar o cadastro ou acessar com seu login e senha a "Área do Cand idato", a 

partir das OSh0Omin do pri m eiro d ia Indicado no sub ltem 5.1 até as 23h59mln 

do últi mo d ia do prazo i ndicado no subit e m 5 .1 ; 

b) clicar no ícone 11 lnscrições" e selecionar o concurso público e o respectivo cargo 

e m que deseja se inscrever; 

c) preencher integral e corretamente a ficha de inscrição com os seus dados 

pessoais e clicar no ícone "Finalizar Inscrição". 

5.3.1. O envio do requerimento de inscrição gerará, automaticamente, o bo leto 

bancário relativo à taxa de inscrição, ou o QR CODE para pagamento via PIX. 

5.3.2. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito até o pri m e iro d ia útil 

ap ós o e ncerra m e nto do prazo d e in scrição . 

5.4. Antes de confirmar sua inscrição, o candidato deverá conferir seus dados. Caso 
v erifique, poster iorme nte , q ualquer i n co rreção e m seu s d ados, e le d e v erá e f etuar a 

corre çã o por m eio do link 11Alterar Ca d astro", n a 11Á rea do Ca ndid a to", d isponív e l no 

e ndereço eletrô n ico www.in stitutolegatus.com.b r. 

5.4.1. Caso o(a) candidato(a) tenha registrado seu "Nome", "CPF" ou " Data de 
Nascimento" incorretamente, deverá e nviar cópia digitalizada de um 
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documento de identificação (carteira de identidade, CNH, etc), para o e

mail atendimento@i nstitutolegatus.com .br, ou por meio do "Formulário de 

Ajuda" disponível no site, informando o dado a ser alterado. 

5.4.2 . Não serão aceitas, sob hipótese alguma, solicitações de alteração de 

opção de cargo. Caso o cand idato deseje concorrer a um cargo distinto 

daquele para o qual se inscreveu anteriormente, deverá fazer uma nova 

inscrição. 

5 .5 . A Câmara Municipal de Fronteiras- PI e o Instituto Legatus não se responsabilizam 

por requerimentos de Inscrição que não tenham sido recebidos por fatores de ordem 

técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou 

causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de transm issão de 

dados. 

5.6. Todos o s candidatos inscritos no período indicado no subitem 5.1 poderão 

reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 23h59min do p r imeiro 

dia útil posterior ao e ncerramento das inscrições, quando esse recurso será retirado do 

site do Instituto Legatus. 

5.6.1 . O pagamento da taxa de inscrição após as 23h59min do primeiro dia útil 

após o prazo de encerramento das inscrições, a realização de qualquer 

modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário 

e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o 

cancelamento da inscrição. 

5.6.2 . Não será aceito, como comprovação do pagamento da taxa de inscrição, 

comprovante de agendamento bancário. 

5 . 7 . Em até 72h após o encer ramento do pe r íodo de inscrição, a confi rmação da 

inscrição pelo cand idato estará disponível no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com.bri no link "Confirmação de Inscrição", disponíve l na página 

inicial do site. 

5.8. Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas 

por v ia posta l, via fax e/ou correio eletrô nico. 

5.9. ~ vedada a transferência do valor pago, a títu lo de taxa, para terceiros, para outra 

inscrição o u para outro concurso público. 

5.10. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) do candidato. 
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5.11. A inscrição implica o conhecimen to e tácita aceitação, por parte do cand idato, 

das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às q u ais não poderá a legar 

desconhecimento, bem como quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

5.12. A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do process o de se leção, 

poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada 

falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações 

fornecidas, ou ainda o descumprimento de normas deste Edita l. 

5.13 . O va lor referente ao p agamento da taxa de inscrição não será devolvido em caso 

de desistência do candidato em participar do certame, somente ocorrendo e m caso de 

cancelamento definitivo do concurso. 

5 .14. O comprovante de inscriçã o e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser 

mantido em poder do candidato até o encerramento do concurso público. 

5.15. O ca ndidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à 

possibi lidade de divu lgação de seus dados em listagens e resu ltados no decorrer do 

certame, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento 

da publicidade dos atos atinentes ao concurso. 

6 . DA IS ENÇÃO DO PAGAM ENTO DA TAXA D E INSCRIÇÃO 

6.1. Haverá isenção do pagamento da taxa de inscrição para o candidato amparado 

pelo Decreto n• 6.593, de 2 de outubro de 2008; pelo Decreto Federal n• 11.016, de 29 
de março de 2022; e que pertença a família inscrita no Cadastro Único para Programas 

Sociais- Cadúnico do Governo Federal, desde que possua renda fami l iar mensal per 

capita de até meio salário mínimo, devendo este inicia lmente efetuar o procedimento 

descrito no subitem 5.3 e; em seguida, acessar o endereço e letrônico 

https://isencoes. institutolegatus.com.br/, até o dia 17 de agosto d e 2023, em que deverá 

adotar o s seguintes procedimentos: 

a) Informar seu núme ro de CPF e selecionar a in scrição para a qua l deseja solicitar 

isenção; 

b) Preencher o formulário disponíve l, informando corretamente seu nome 

completo, Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico, data 

de nascimento, número do RG, data de expedição do RG, órgão expedidor do 

RG e nome da mãe; 

c) Enviar, pelo sistema, em formato .pdf ou .jpg, cópia digitalizada e legíve l da 

Carteira de Trabalh o (cópia da primeira página com os dados de identificação 

e cópia da página com a data de sa ída do emprego e da página subsequente 
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em branco) ou declaração com fé pública , por escrito, atestando estar 
desempregado ; 

d) Envia r, pelo sistema, e m f o rmato .pdf ou .j p g, cópia digitalizada e legíve l do 

documento de identificação, dentre os e le n cados no subitem 10.2 do present e 

Edita l. 
6.1.1. Some nte serão aceitos documentos enviados nos form a tos PDF, JPEG e JPG, 

cujo tamanho n ão exceda 2 MB. 

6.2. Nã o será concedida ise n ção do p aga mento d a taxa d e inscrição ao candidato qu e 
omitir informações e/ou t o rna- las inverídicas, fraudar e/ou f a lsifica r docume ntação, 
preencher o formulário com d ados incorre tos, ou não observa r a forma e os prazos 
estabelecidos no subitem 6 .1. 

6 .3 . Será concedida isenção para apenas um dos cargo s do concurso. Caso o candidato 

faça mais de u m a solicitação, ser á con siderada, p ara a n á lise, aque la feita por último. 

6.4 . A resposta acerca do pedido d e isenção será dis p o n ibilizad a n a p ágina do 

concurso disponíve l no e ndereço e le trô nico www.institutolegatus.com .br, n o prazo 

indicado no Cronograma do Concurso, cabendo recu r so e m caso d e indeferim e nto. 

6.5 . O candida to que não o btiver d e ferime nto do respectivo p e dido de isenção d a taxa 

d e inscrição, d ever á co n solida r sua inscrição, imprimindo a 2ª via e ef e tua ndo o 

p agamento do bole to b an cá rio at é o prazo indica do no subitem 5.3.2. 

6 .6. N ão serão estornados valores d e t axas de inscrição daqueles candidatos 

conte mplados com ise nção e que j á t enham efet iv ado o pagam e nto d a t axa d e inscriçã o 

n o co n curso a que se refere est e Edita l. 

7 . DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICl f NCIA 

7 .1. Considera-se p essoa com d e ficiê ncia aque la que tem impedimento d e longo 

prazo d e n atureza física, m e ntal, inte lectu a l ou se n soria l, o qua l, em interação com uma 

ou mais b arre iras, pode obstruir su a participaçã o ple na e e fetiva n a socie d a d e e m 

igua lda d e d e condições com as d e mais pessoas. 

7.1.1. Te rã o direito a concorre r como p esso as com d e ficiê ncia aque las que se 

e nquadrarem no art. 22 d a Lei n2 13.146/2015; n as ca t egorias 

discriminadas no art. 4 2 do Decr eto n 2 3 .298/1999, com as a lte ra ções 

introduzidas p e lo Decre to nº 5. 296/2004 ; no § 12 d o art. 12 da Le i n º 

12. 764, de 27 de d ezembro de 2012 (Transtorn o do Espectro Autista); e 

na Lei n 2 14.126, d e 21 d e m arço d e 2021, observados os dispos itivos d a 
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Convençã o sobre o s Direitos d a Pessoa com D efi ciê ncia e seu Protocolo 

Facultativo. 

7.2. A s pessoas com deficiência que pretendam fazer u so das prerrogativa s que lhes 

são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Fede ra l e no artigo 1• do Decreto 

Federal n • 9.508, de 24 de setembro de 2018, é assegurado o direito de inscrição no 
concurso público. O candidato com defic iência concorrerá às vagas existentes, que 

vie re m a surgir ou fore m c riadas no prazo d e validad e do con curso público. 

7 .3 . O candidato que desejar concorrer como p esso a com deficiê ncia d everá m a rca r 

a opção no formulário de inscrição e e nviar, via upload, a imagem legível do laudo médico 

ou laudo caracterizador d e deficiência, (cópia d igit a lizada, em formato .pdf ou .j pg, no 

tamanho de até 2mb), até 18 d e set e mbro d e 2023, impre t e rive lme nte, por m e io do link 

" Enviar Documento(s)" , disponível n a " Área do Ca ndidato", no site do Instituto legatus. 

7.3 .1. O laudo m é d ico d e v e r á a t estar a espécie e o g ra u o u níve l d a deficiência, 

bem como a prováv e l ca u sa d a d e ficiê ncia, com expressa referência ao 

código correspondent e d a Class ificação Internaciona l d e Doenças - CID, 

além da assinatura do m é d ico , com indicação de sua inscrição no Conselho 

Regiona l de M edic ina-CRM. 
7.3.2. O laudo original se rá ex ig ido pela Câmara Municipa l de Fronteiras como 

condição para nomeação d a pessoa com d e ficiência aprov ada no certa m e. 

7 .4. N ão será admitido o e nvio do laudo por outro m e io que não seja o indicado no 

subite m 7.3. O e nvio d a imagem legív e l do la udo m édico é d e responsabilida d e exclu siva 

do candidato. O Instituto Legatus não se responsabiliza por qualquer tipo de problema 

que impeça o recebime nto do documento, sej a d e o rd e m t écnica dos co mputado res, 

sej a d ecorre nte d e f a lhas d e comunicação, b e m como por outros fatores que 

impossi b i litem o e nvio. 

7.5. 

7.4. 1. O candidat o d ever á m a nte r aos seu s cuidados o original ou a cópia 

aute nticada e m cartó r io do docume nto co n st ante d o subite m 7 .3 dest e 

Edita l. Caso seja solicitado pe lo Instituto Legatus, o candidato deverá enviar 
o referido documento por m eio de ca rta reg istrada, para a confirmação da 

v e racid ade d as informações. 

O candidato que n ã o se d ecla rar com d eficiência no formu lário d e in scrição n ã o 

t e rá dire ito d e concorrer às vagas reservadas aos candidatos com d e ficiê ncia . Ape nas o 

envio do laudo médico não é suficiente para deferime nto da solicitação do candidato. 
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7 .6. A re lação dos candida tos que tivere m a inscrição d eferida p a r a concorrer na 

condição d e pessoa com deficiência se rá divulgada n a p ágina do concurso, no end e reço 

e le trô nico www.institutolegatus.com.br. 

7 .7. O candidato cujo pedido de inscriçã o n a condição de p essoa com deficiência for 

inde ferido pode r á interpor r ecurso no dia subseque nte ao da divulgação do resultado da 

a n á lise dos ped idos, m edia nte requ e rimento di rigido ao Inst ituto Legatus, por meio de 

formulá rio e letrônico ( " Recursos") disponível n a " Área do Ca ndidato", no e nde reço 

e le trôni co www.institutolegatu s.com .br. 

7.8. O candidato inscrito na condição d e p essoa com deficiência pode rá t a mbé m 

re quere r atendime nto esp e cia l, conforme estipulado no item 8 dest e Edital, indicando as 

condições d e que n ecessita p ara a realização d as provas, conforme previsto n a Lei 

Fe d e ral nº 13.146, d e 6 d e julho d e 2015; e no D ecreto Fe d e ral nº 9 .508, d e 24 d e 

setembro d e 2018, e s u as alterações. 

7 .9 . O candidat o q u e, no ato d a inscri ção, se declarar pessoa co m d eficiênc ia, se 

aprovado no concurso público, fig urará na l istagem d e classificação d e t o dos os 

candidatos ao ca rgo e, também, e m lista específi ca d e candidatos na condição d e pessoa 

com deficiê ncia por cargo. 

7 .10. A s v agas reserva d as às p esso as com d e ficiê n cia pode rão se r ocupadas por 

candidatos sem d e fi c iê ncia n a hipó t ese de não h av er inscrição o u aprovação suficie nte 

de candidatos com d eficiência no co n curso. 

7 .11. O candidato com a inscrição deferida p ara concorrer na cond ição de p essoa co m 

deficiê ncia, se convocado para investidura, será submetido à ava liação biopsicosso cia l 

promovida por e quipe multiprofission a l e inte rdisciplina r d e responsabilidade da Câm a r a 

Munic ipa l d e Fronteiras, formada por três profissionais, dentre os quais um d ev e rá se r 

m é dico, que a n a lisa rá a qualificação do candidato como p essoa com d e ficiê ncia, n os 

termos do § 12 do art. 22 d a Le i n 2 13 .146/2015, e su as alterações; do art. 42 do D ecreto 

n 2 3.298/1999, a lte rado p e lo Decreto n 2 5.1.296/2004; do § 1 2 do art. 12 d a Le i n 2 

12.764/2012; da Lei n • 14. 126/2021; do Decre t o n • 9.508/2018; e observados os 
dispositivos d a Convenção sobre os Di reitos d a Pessoa com Deficiê ncia e seu protoco lo 

f acultativo. 

7.12. 
a ) 

b) 

7.11.1 . A ava liação biops icossocial se rá rea lizad a no município Fro nteiras. 

A e quipe multiprofissio n a l e inte rdisciplina r e mitirá p a r ece r, que observará: 

as informações prestadas p e lo cand ida to no ato d e inscrição no concurso público; 

a natureza das a tribuições e d as t a refas essenciais ao ca rgo, do e mprego ou d a 

função a desempe nhar; 
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c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de 

trabalho na execução das tarefas; 
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, d e e quipamentos ou de outros meios que 

utilize de forma habitual; 
e) o resultado da avaliação com base no disposto no§ 12 do art. 22 da Lei Federal n2 

13.146/2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais. 

7 .12.1 . A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do 

candidato será avaliada durante o estágio probatório . 

7 .13. O candidato convocado para ser submetido à avaliação biopsicossocial deverá 

comparecer munidos de documento de identidade original e de laudo médico em sua via 
original ou em cópia autenticada em cartório, emitido nos últimos doze meses que 

antecedem a perícia médica, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

- CID, bem como com a provável causa da deficiê ncia . O candidato ainda deverá 

apresentar todos o s exames complementares que sejam julgados necessários para a 

comprovação de sua condição de pessoa com deficiência. 

7.13.1. Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato, cuja deficiência se 

enquadra no§ 1 2 do art. 1• da Lei n• 12.764/2012 (Transtorno do Espectro 
Autista), deverá apresentar, ainda, relatório especializado, emitido por 

médico psiquiatra, neurologista ou neuropedia tra (com Registro em 

Quadro d e Especialistas do Conselho Regional d e Medicina ) ou por 

p sicólogo especializado na área de Neuropsicologia (com comprovação de 

registro no Conselho Federal de Psicologia), explicitando as seguintes 

características, associando-as a dados temporais (com início e duração de 

alterações e(ou) pre juízos) : 

a) capacidade de comunicação e inte raçã o socia l; 

b) reciprocidade social; 

c) qualidade das relações Interpessoais; e 
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, 

comportamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos. 

7.13.2. Quando se tratar de d eficiê ncia auditiva, o cand idato deverá apresentar, 

além do laudo médico, exame audiométrico - audiometria (original ou 

cópia autenticada e m cartório) realizado no máximo 12 meses antes da 

data da avaliação biopslcossocial. 
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7 .13.3. Quando se trata r d e d e ficiê ncia vis ua l, o laudo m é dico d e v e r á conte r 

informações expressas sobre a acuidade visua I a ferida com e sem correção 

e sobre a som a tória d a medida do campo visual e m a mbos os olhos. 

7 .14. Pe rde rá o dire ito de concorre r às vagas reservadas às p essoas com deficiê ncia o 

candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial : 

a) n ão apresenta r o laudo médico (orig ina l ou cóp ia a ute nticada e m cartório) ; 

b) apresentar o laudo m éd ico e m período su perior a 12 m eses anteriores à data d e 

rea lização da ava liação biops icossocia l, exceto no caso d os ca ndidatos cuja 

deficiência se enquadra no§ 12 do art. 12 da Lei n2 12.764/2012 (Transtorno do 

Esp ectro Autista); 

e) deixar de a presenta r o r e la t ó rio d e que tra t a o subite m 7. 13.1 d est e Edita l , se for 

o caso; 

d) d e ixar d e cumprir as exigên c ias d e que tra t a m os s ubit e n s 7.13 .2 e 7.13 .3 d est e 

Edital, se for o caso; 

e) n ão for considerado pessoa com d e ficiência n a avaliação biopsicossocial; 

f) n ão com parecer à avaliação biopsicossocial; 

g ) n ão ap resentar o docume nto d e ide ntidad e o rig ina l, n a f o rma d e finida n o subite m 

10.2 d est e Edital. 

7.15. O candidato que n ão for considerado com deficiência n a ava liação biops icossocial 

figurará na lista d e classificação geral. 

7 .16 A publicação do resultado fina l do con curso púb lico ser á feita em duas listas, 

contendo, a primeira, a pontuação d e t odos o s candidatos, inclusiv e a dos candidatos na 

condição d e p essoa com d eficiê ncia, e a segunda, somente a pontuação d estes últimos, 

e m ordem d ecrescente d e classificação. 

7 .17. O grau d e d e ficiê ncia d e que for porta dor o candidato n ão poderá se r invoca do 

como causa d e aposentadoria por inva lidez. 

8 . DO A TENDIMEN T O ESPECIAL 

8 .1. O cand idato que n ecessita r de co n dição esp ecial para a realização da prova 

objetiva pode rá solicita r esta condição conforme previsto no Decreto ng 9.508/2018. 

8.2 . Pa ra solicita r o atendimento esp e cia l, o candidato d ever á indica r , no ato d a 

inscrição, a condição d e atendimento espec ial e e nvia r , via upload, laudo m éd ico e m 

formato .pdf ou .jpg, no t amnho de até 2mb, at é 18 de setembro de 2023, 
impre t e rivelmente, por meio d o link " Envia r Documento(s)",. disponível na "Área do 

Candidato", no site do Instituto Legatus. 
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8 .2. 1 . O laudo m é dico d e v e rá se r leg ível e atestar a esp é cie e o g ra u ou nível de 

sua d e ficiê ncia, doença ou limitaçã o fís ica , com expressa refe rê ncia ao 

códig o correspondente da CID-10, que justifique o aten dimento e special 

solicita do, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico com o 

número d e su a inscrição no CRM. 

8.2.2. O cand id ato co m d eficiên cia que necessit a r d e atendi m en t o especia l e não 

e nvia r o laudo m é d ico , e nvia-lo fora do p razo, ou n ã o cumpri r o s 

p ro ced iment o s estabelecidos no su b item 8 .2, ficará impossib i l it a do d e 

r eal i za r as p r ovas e m condições e sp ecia is. 

8 .2.3. O candidato deve r á manter sob se u s cuidados a docume ntação a que se 

re fere o subite m 8.2.1 d este Edital. O Instituto Legatus poderá so licitar ao 

candidato o envio d a referida documentaçã o, pelos Correios, para a 

confirmação da v e racid a de das informações. 

8.3. O candidato com d e ficiê ncia comprovada por meio do laudo m é dico, conforme 

item 8. 2 e seu s subite n s, p o d erá solicitar: 

8.3.1. No caso de deficiência visua l: prova ampliada (fonte Arial , tamanho 16), ou 

prova em braile, o u ledor. 

8.3.2. No caso de deficiência auditiva: intérprete de libras. 

8.3.2.1. Os cand idatos solicitantes de intérpret e d e Libra s serão atendidos 

de acordo com a Le i n2 10.436, de 24/04/2002, Artigo 42, parágrafo 

único, que dispõe: "a Líng u a Bras i leira d e Sinais - Libras não pode rá 

substituir a modalidade escrita da Líng u a Portug uesa " . Portanto, o 

inté rpre t e terá como funçã o transmitir em libras as orie ntações, 

comandos e informações a que o s d e mais candidatos ouvintes têm 

acesso. 

8.3.3. No caso d e d e ficiê ncia física que impossibilite o preenchimento do cartão

respos t a: tran scritor. 

8.3.4. No caso de dificuldade acentuada de locomoção: espaço e mobi liário 

adequados. 

8.4 . O s rec ursos especiais solicitados pe lo candida to p a ra a realização d as provas 

de verão ser justificados pelo laudo por e le apresentado, ou sej a: 

a) recursos especiais solicitado s que n ã o sejam respaldados pelo laudo serão 

indeferidos; 
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b) eventuais recursos que sejam citados no la udo do candidato, mas que n ão sejam 

por e le solicitados no formu lá rio e le trôn ico d e inscrição, n ão se rão considerados 

na análise da solicitação de atendimento especia l do candidato. 

8 .5 . O candida to que necess itar de tempo a dicio n a l para rea lização d a prova deverá 

enviar, via upload no link " Enviar Docume nto{s)", na " Área do Candidato", e m form ato 

pdf ou jpg, no tamanho d e a t é 2mb, j u stificativa acompanhada d e parece r e m itido por 

e quipe multiprofission a l o u por profiss iona l especialista nos impedimentos apresentados 

por ca d a candidato, no prazo estabelecido no subitem 8 .2 . 

8.6 . Candidatos acometidos d e doe n ças ou acid entes p essoa is que limite m sua 

capacidade integral para rea lização das provas e que não as tive rem comun icado ao 

Instituto Legatus, por inexistire m os fatos durante o p e ríodo d e inscrição, d e verão f azê

lo por m e n sagem ao e-mail atendimento@institutolegatus.com.br. A mensagem , sob o 

títu lo "Concurso Câma ra Fronteiras- Atendim e nto Especial", deve ser e nviada em a t é 5 

dias úteis antes da realização d a prova. O candida to d everá a n exa r laudo m édico ou 

p a recer n os termos dos s ubitens 8.2.1 e 8.5 d est e Edital. 

8.7. A CANDIDATA QUE TIVER N ECESSIDADE D E AMAMENTAR DURANTE A 

REALIZA ÇÃO DAS PROVAS D EV ERÁ , NO ATO DA INSCRIÇÃO : 

a ) assina la r , no formulá rio e le t rô nico d e inscrição, a opção corr esponde nte à 
n ecessid a d e de atendime nto esp ecia l dura nte a realização da(s) prova (s ); 

b) e nviar, via upload por meio do link "Enviar Docume nto(s )", na "Área do 

Candidato", , em formato pdf ou jpg e tamanho de a t é 2mb, a imagem da 

certidão d e n asc im e nto d a c ria nça. Caso a c r ia nça a inda n ão t e n h a n ascido, a 

ca ndidata d e v erá e ncam inhar um documento e mitido p e lo m éd ico, com 

assinatura e carimbo com o respectivo CRM, que ateste a data provável do 

nascim e nto. 

8.7.1. A candidata deverá le var, no dia d e rea lização d as provas, um 

acompanhante adulto (maior d e 18 a nos), que d e v e rá apresentar 

doc umento d e ide ntificação e ficará e m sa la reservada e responsável p e la 

g u a rda da criança. Será permitido a p e nas um acompanhante por criança e 

este acompa nhante n ão p e rmanecerá no m esmo re cinto que a candida t a. 

8.7.2. O acompan hante da candidata lactante d e v e rá ad e ntrar ao loca l das provas 

no mesmo horário que os candidatos e dev erá permanecer incomunicáve l 

em uma sa la especial durante toda a aplicaçã o das provas, s ubmete ndo-se 

às m esm as regras e proce dimentos de segura nça dispostos neste Edital, sob 

p e na de eliminação da ca n dida t a lactante à qual estive r acompanhan do. 
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8.7.3. A candidata lactante q u e n ã o observar ao disposto no subitem 8.7, alínea 

" b " , ou não levar acompanhante a dulto, n ão realizará a prova. O Insti tuto 

Legatu s n ão disponibiliza acompanha nte p a r a a g u a rda de criança. 

8.7.4. Não h av e rá compensação do t e mpo utiliza d o para amamentação e outros 

c u idados maternais no t e mpo de duração da prova. 

8.7.5. Ao acompanhante não ser á p e rmitido o u so d e quaisquer objetos e 

equipamentos d escritos no sub item 10.1 3 d este Edita l, durante a rea lização 

d a prova do certame. 

8.8. A s condições solicitadas de atendimento especia l na inscrição ficarão sujeitas à 

análise d e via bi l idade e razoabilidade do pedido. Será veiculada, na d ata pre vista no 

c ronogram a d o certame, o " Resu lt a do d os Pe didos d e Ate nd im e nto Es p ecia l". 

8 .9 . O candidato poderá apresentar recurso contra o indeferime nto do pedido de 

atendimento especia l, n o prazo estipula do no cronograma do certame, por meio do link 

" Recursos", dis ponível n a " Área do Candidato" . 

8.9. Em n e nhuma hipótese o In stituto Legatus atenderá solic itaçã o d e atendime nto 

esp ecia l em resid ê ncia ou e m a mbie nte h ospitalar. 

8 .10. Candidatos portadores de doen ça infectocont agiosa que não t iv erem 
comunicado o fato ao Instituto Legatu s, por inexistir a doe nça n a d a t a d e inscriçã o , 

d e v e rão fazê- lo por m e io d o corre io e le trô nico atendimento@instituto legatus.com.br 

tão logo a con d ição sej a diagnostica d a. 

8 .11. Considerando a possibilidade d e os candidatos serem submetidos à detecção d e 

m e t ais durante as provas, aqueles que, por razões d e saúde, faça m u so de m a rca - passo, 

pinos cirúrg icos ou outros instrume ntos metálicos d e v e r ão comunicar pre v iam e nte a o 

In stituto Legatus acerca d a situação, nos moldes do subite m 8. 2 d este Edita l. 

8 .12. O ca ndidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica ou quer ser 

reconhecid a socialm e nte e m con sonância com su a identidade d e gên e ro) que d esejar o 

a t endimento pelo n ome socia l deverá esp eci ficar a solicitação no p e dido d e atendime nto 

esp ecia l qua ndo do preenchimento do formulário d e inscrição. 

8 .12.1.As publicações re f e re ntes aos candidatos transexua is ou travestis serão 

rea lizadas d e a cordo com o nome civil, acompanhado do r espectivo nome 

socia l, e ntre p a rê nteses. 

9 . DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A prova escr it a objetiva será realizada na data prevista de 1 9 D E NOVEMBRO D E 

2 0 2 3 . 
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9 .2. Os locais e horários para realização da Prova Escrita Objetiva estarão disponíveis 

para consulta na "Área do Candidato11 , no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com.br; n a data estipulada no Anexo li (Cronograma) d este Edita l. 

9 .3 . É d e responsabi lidade exclu siva do cand idato a identificação correta de seu local 

de real ização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
9 .4. A Prova Escrita Objetiva será compost a de 40 (quarenta) questões de múltipla 

escolh a, numeradas sequencia lmente, com até 05 (cinco) a lternativas e apenas uma 

resposta corre t a. 
9 .5. As questões da prova escrita objetiva serão e laboradas com base nos conteúdos 

programáticos con sta ntes do Anexo Ili d este Edital. 

9.6. O quadro a seguir apresenta as disciplinas, o número de questões, o peso 

atribuído a cada disciplina e a exigência de acerto m ínimo para todos os cargos: 

TABELA 1 

NÚMERO 
TOTAL DE PONT\JAC"-"O PONDERADA 

DISCIPLINA DE PE'SO 
PONTOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

QUESlÕES 
POR MÍNIMA MÍNIMA 

DISCIPLINA EXIGIDA EXIGIDA 
Líng ua Portugu esa 1 0 2 2 0 Sem exigênc ia 
Raciocínio Lógico-

05 2 1 0 Sem exigênc ia 
mate m .i ti co 60 ponto s 
Nocões d e Informát ica 05 2 1 0 Sem exi~ênc ia 
Conhecime ntos 

2 0 3 60 36 pontos 
Esoecíficos e Locais 

9 .7. Os candidatos para se rem conside rados a provados deverão ating ir o núme ro 

mínimo de acertos e st abelecid os na Tabela 1, acim a . 

9 .8 . N ão se rão aplicadas prova s em local, data ou horário diferentes dos 

predeterminados em Edital ou em comunicado oficia l. 

1 0 . PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

10.1 . O candidato deverá comparecer ao local d esignado para a rea lização das provas 

com antecedência mínima de quarenta e ci nco minutos d o horário fixado para o seu 

início, observando o horário oficial de Brasília -DF, munido de ca neta esferográfica de 

tinta preta, em m ateria l transparente, e do documento d e identidade original. 

10.2. Para acesso às salas de aplicação das provas, se rão considerados documentos de 

iden tidade: carteiras expedidas p e los Comandos Militares, p e la s Secretarias d e 

- 15 -

e ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 

Segurança Pública, pelos lnstítutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeíros 

Militares; carte iras expedidas pe los órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(ordens, conselhos etc. ); passaporte brasi leiro; certi ficado de reservista; carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federa l, valham como identidade; 

carte ira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto) . 

10.2.1. Não serão aceitos como documentos de identidade certidões de 

nascimento, CPF, títulos e leitora is, carteiras de motorist a (mode lo sem foto 

ou digital), carteiras de estud a nte, cartei ras funcionais sem valor de 

identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis, digitais e/ou 

danificados. 

10.2.2 . Não será aceita cópia do documento de Identidade, a inda que a utenticada, 

nem protoco lo do documento. 

10.2.3. Por ocasião da r ea lização das provas, o candidato que não apresentar 

documento de identidade original, na forma definida no subitem 10.2 deste 

Edital, n ão poderá fazer as provas e se rá automaticamente e liminado do 

concurso público. 

10.2 .4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização 

das provas, documento de identidade o rigina l, por motivo de perda, roubo 

ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 

em órgão policia l, exped ido há, no máximo, trinta dias, ocasião em que será 

submetido a identificação especia l, compreendendo coleta de dados, de 

assinaturas, impressão digital e m formulário próprio, a lém de registro 

fotográfico. 

10.3. Caso o documento a presentado pelo candidato s u sci t e dúvidas relativas à su a 

fisionomia ou à assi natura do portador, será Igualmente realizada ldentlficaç:Jo especial, 

nos termos do subite m 10.2.4. 

10.4. Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e a idone idade do concurso 

público, serão adot ados os procedimentos a seguir especificados : 

a) a pós ser identificado, nenhum candidato poderá se retirar da sala sem 

autorização e acompanhamento da fiscalização; 

b) em caso de emergência m édica, o candidato deverá comunicar o fato ao Fiscat 

que poderá, excepciona lmente, autorizar a saída de sala do candidato, 

devidamente acompan hado; 

c ) somente após decorrida uma hora do início da prova o candidato p oderá 

entregar seu Caderno de Questões da Prova Escrita Objetiva e sua Folha de 
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Respostas ao fiscal de sa la, e retirar-se da sala d e prova, sem leva r o caderno 

de questões o u qualquer anotação, inclusive no que conce rn e às suas 

respostas às questões observado o disposto no subitem 11.9; 

d) o candidato que insistir em sa ir da sala de prova ant es do horário permitido, 

descumprindo o aqui disposto, será e liminado do concurso público, devendo 

o fiscal de sa la proceder ao devido registro n a Ata de Apl icação da Pr ova; 

e) não será permitido, sob hipótese a lguma, durante a aplicação de prova, o 

retorno do candidato à sa la de prova após ter se retirado da mes m a sem 

a utorização; 

f) o candidato somente poderá levar o Caderno de Questões trinta minutos 

antes do horário previsto para o término da prova . 

10.5. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 

aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de ap licação de 

prova. 

10.5.1. Se, por qualquer razão fortuita, o concurso público sofrer atraso e m seu 

início ou necessitar d e interrupção, será concedido aos candidatos do loca l 

afetado prazo adiciona l, de modo que tenham o t empo t otal previsto 

neste Edita l para a rea lização das provas, em garantia à isonomia do 

certame. 

10.5.2. Os candidatos afet ados deverão p erman ecer no local de aplicação da 

prova. Durante o período em que os candidatos estiverem aguardando, 

será interrompido o t e mpo para realização da prova . 

10.5.3. No caso de eventual falta de prova/materia l personalizado de aplicação 

de provas, o Instituto Legatus tem a prerrogativa de entregar ao cand idato 

prova/material substitutivo. 

10.6. Não haverá segunda chamada para a realização d as provas. O não 

comparecimento, a saída da sa la de aplicação antes do horário permitido ou sem 

autorização do Fiscal implicará na el iminação autom ática do candidato. 
10.7. O Instituto Legatu s poderá proceder., como form a de Identificação, à cole t a da 

impressão digital de todos os ca nd idatos no dia de realização das prova s. 
10.7.1. A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do 

polegar direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico 
para esse fim , afixado em campo específico de sua Folha de Respostas. 

10.7 .2. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de p e rmitir a co leta da 

impressão digital do polegar direito, deverá ser co lhida a digital do polegar 
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esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da 

prova da respectiva sala. 

10.8. O candidato é responsável, ao receber a sua Folha de Respostas, pela conferência 

de seu s dados pessoais, e m especial seu nome, número d e inscrição, cargo a que 

concorre e o número de seu documento de identidade. 

10.8.1. Em caso de incorreção em qualquer um de seu s dados, o candidato d everá 

informar ao Fiscal de Sa la, que procederá ao registro da incorreção em 

formu lá rio e specífico. 

10.9. O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta 

esferográfica de tinta preta, n a Folha de Respostas, que se rá o único documento vá lido 

para a correção d as provas. 

10.10. Se rá at ribuída nota zero à quest ão que não a presentar n e nhuma resposta 

assina lada, apresentar emenda ou rasura ou contiver mais de uma resposta assina lada. 

10.11. Os prejuízos advind os da identificação incorreta ou do preenchimento indevido 

da Folha d e Respostas serão de inteira responsabilidade do candidat o. Serão 

con siderad as marcações indevidas as que estiv erem em desacordo com este Edital ou 

com as instruções d a Folha de Respostas, como marcação ra surada, emendada ou com 

o campo de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá 

substituição da Folha de Respostas por erro do ca ndidato. 
10.12. O candidato n ão deverá amassar, molhar, dobrar, r asgar, m a n c h ar ou, de 

qualquer modo, danificar a su a Fo lha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 

advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 

10.13. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos ou a utilização de telefone celular, tablet, fones de ouvido, r elógio de 

qualquer tipo, máquinas calcu lador as, livros, anotações, impressos ou qualquer outro 

material de consu lta ou de transmissão, inclusive códigos e/ou legislação. 

10.14. Será eliminado do concurso público o candidato que, durante a rea lização da 

prova, for surpreendido portando quaisquer dos itens mencionados no subite m ant e rior. 

10.14.1 Quando do ingresso na sa la de aplicação de provas, o s candidatos deverão 

recolher todos os equ ipamentos eletrônicos e/ou materiais não 

permitidos em envelopes de segurança não-reutilizáveis, fornecidos pelo 

fiscal de aplicação, que deverão permanecer lacrados durante toda a 

rea lização das provas e somente poderão se r abertos após o ca ndidato 

deixar o a mbiente de aplicação de provas . 
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10.14.2 Caso o candidato guarde no envelope qua lquer aparelho eletrônico, este 

deverá ser mantido desligado, sob pena de e liminação do candidato em 

caso de emissão de qualquer sinal sonoro ou mesmo vibração. 

10.14.3 Será igualmente eliminado do concurso público o candidato que: 

a) não comparecer ou chegar atrasado, independentemente do motivo 
a legado, nos locais de a plicação d a prova objetiva; 

b) for surpreendido d a ndo ou recebendo auxílio para a execução das 

provas; 

c) 

d) 

e) 

f) 

faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas, às autoridades presentes ou aos demais 

candidatos; 
perturbar, de qualquer forma, a aplicação das provas objetivas; 

não entregar o materia l das provas ao término do tempo destinado 

para a sua realização; 

afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de 

fisca l; 

g) ausentar-se da sa la, a qualquer tempo, portando a Folha de 

Respost as; 

h) a usenta r -se do local da prova antes de decorridas uma hora do seu 

início; 

i) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões ou na 

Folha d e Respost as; 

j) utilizar ou t e ntar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter 

aprovação própria ou de terceiros, e m qualque r etapa do concurso 

público; 
k) não permitir a coleta d e sua assinatura na lista de frequê ncia; 

1) não permitir ser submetido ao detector de metal, exceto de acordo 

com o disposto no subitem 8.11; 

m) não p e rmitir a coleta d e sua impressã o digita l n a folha d e r esposta s; 

n) d e ixa r d e assinar a lista d e fre qwª ncia o u a folha d e r espostas; 

o) for surpreendido portando qualquer anotação com as respostas às 

questões da prova em pape l que não seja o próprio Caderno de 

Questões ou a Folha de Respostas; 

p) deixa r de devolver ao fisca l de sala sua Fo lha de Respostas. 
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10.15. Para a segurança de todos os envolvidos no concurso público, é recomendável 

que os candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, 

contudo, seja verificada essa situação, o ca n didato dever á, sob pena de eliminação, 

dirigir-se, antes do início da aplicação da prova, à coordenação da unidade, onde deverá 

entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante " Te rmo de 

Acaute lamento de Arma de Fogo", no qual preenc herá os dados relativos ao armamento. 

10.16. Os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando 

do ingresso e saída de sa nitários durante a r ea lização da prova. 

10.17. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de 

avaliação e de class ificação. 

10.18. Todos o s candidatos, ao termina rem a prova, deverão, obrigatoriamente, sob 

pena de eliminação, entregar ao fiscal a sua Folha de Respostas, bem como o Caderno 

de Questões, este ú ltimo ressa lvado o disposto no subitem 10.4, alínea " f". 
10.19. Os t r ês ú ltimos candidatos a termina rem as p rovas deverão permanecer na sa la 

de aplicação da prova, sendo somente liberados após os três terem entregado o material 

utilizado, sendo registradas na Ata de Aplicação suas respectivas assinaturas. 

10.19 .1. A regra do subitem anterior poderá se r relativizada quando se tratar de 

casos excepcionais, nos quais haja núme ro r eduzido d e candidatos 

acomodados e m uma determinada sala de aplicação, como, por exemplo, 

no caso de candidatos com necessidades especiais que necess item d e sala 

em separado para a realização do concurso, oportunidade e m que o lacre 

da embalagem de segurança será testemunhado pe los membros da 

equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na sa la 

de aplicação. 

10.20. O candidato deverá solicitar o registro na Ata d e Aplicação quaisquer eve ntua is 

intercorrências constatadas por ocasião da aplicação das provas, para posterior avaliação 

de banca examinadora . 

10.21. Se, a qualquer tempo, for const atado, por m eio eletrônico, estatístico, 

probabilístico, visua l, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado 

de processo ilícito, suas provas serão anuladas e e le será automaticamente eliminado do 

concurso público, sem prejuízo da adoção das medidas cr iminais cabíveis. 
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1 1 . DA CLASSIFICAÇÃ O E DO CADASTRO RESERVA 

11.1 . A Nota Fina l do candidato será a nota obtida n a Prova Escrita Objetiva. 

11.2. A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na 

listagem dos candidatos rem anescentes no concurso público. 

11.3. Será considerado classificado o candidato que, cumulativamente: 

a) Atingir o número mínimo de 60 (sessenta) pontos na prova objetiva; 

b) Atingir o número mínimo de 36 (trinta e seis) pontos nas questões de 

conhecimentos específicos; 

11.4. O candidato que não atender aos requisi tos do subitem 11.3 será considerado 
n ão-classificado no concurso público . 

11.5. Será considerado a provado o candidato classificado de ntro do núme ro d e vagas 

de ampla concorrência ou reservadas a pessoas com deficiência previsto para ca da cargo, 

conforme Anexo I d este Edital. 

11.6. O s candidatos classificados para o CADASTRO RESERVA poderão ou não ser 

convocados para investidura dentro do período de validade do concurso, conforme a 

necessidade, conveniência e disponibilidade orçame ntá ria da Câ mara Municipa l de 

Fronteiras. 

11.7. Os candidatos aprovados e classificados se rão ordenados de acordo com os 

valores decrescentes das notas finais, obedecidos os critérios de desempate. 

11.8. A divulgação do resultado preliminar e do resu ltado final das provas objetivas 

contemplará a relação dos candidatos classificados e aprovados. 
11.8.1. Todos os candidatos poderão rea liza r consulta a seu " Resu ltado Individual" 

por meio de área específica disponível no e nde reço e le trônico 

www.in stitutolegatus.com.br , onde estarão disponíveis suas notas em cada 

uma das disciplinas constantes da prova objetiva. 

11.9. O Instituto l egatus disponibilizará consulta à image m digitalizada da Folh a d e 

Respostas dos candidatos em seu site, no link " Resu ltado Individual" , q uando da 

divulgação do resultado pre liminar das provas objetivas. A consulta à referida imagem 

ficará disponíve l por pelo menos 60 dias corridos da data de sua publicação. Após esse 

prazo, não serão aceitos pedidos de disponibilização d a imagem da Folha de Respostas. 

12. DOS CRITÉRIOS D E D ES EMPATE 

12.1 . Em caso de empate nas vagas, terá preferência o candidato que, na segu inte 

ordem: 
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a ) tive r idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscr ição neste 

concurso público, nos termos do artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 

b) obtiver a maior nota no módulo de "conhecimentos específicos e locais" da prova 

escrita objetiva; 

c) obtiver a maior nota no m ó dulo de " língua portuguesa" da prova escrita objetiva; 

d) obtiver a m a ior nota no módu lo de " raciocínio lógico-matemático" da prova 

escrita objetiva; 

e) obtiver a maior nota no módulo de " noções de informática" da prova escrita 

objetiva, quando houver; 

f ) obtiver a maior nota no módulo de "atualidades" da prova escrita objetiva, 

qua ndo houver; 

g ) tiver maior idade; 

h) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo 

Penal) . 
12.2. Os candidatos que segu irem e mpatados até a aplicação do subitem 12.1, alínea 

"P', d este Edita l, se rão convocados, antes do resultado final no concurso, p a ra a 

apresentação da imagem legíve l d a certidão d e nascime nto para ve r ificação do horário 

do nascimento para fins de desempate. 

12.2.1. Pa ra os candidatos convocados para apresentação da certidão d e 

nascimento que não apresentarem a imagem legíve l da certidão de 

nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 

minutos e 59 segundos. 

12.3. Os candidatos a que se refere a alínea "h" do subitem 12.1 d est e Edital serã o 

convocados, antes do r esu ltado fina l do concurso, para a e ntrega da docume ntação que 

comprovará o exercício da função de jurado. 

12.3.1. Para fins de comprovação d a função de jurado serão aceitas certidões, 

declarações, a t est ados ou outros docu m entos públicos (origina l ou cópia 

autenticada em cartório) e mitidos pelos Tribunais d e Justiça Estaduais e 

Regionais Federais do País, re lativos ao exercício da função de j urado, nos 

termos do art. 440 do CPP, alterado pe la Lei n 2 11.689/2008. 

1 3 . DOS RECURS OS 

13.1. Se rá admitido recurso contra o Resultado dos Pedidos de Isenção de Pagam e nto 

d a Taxa de Inscrição, contra o Resu ltado dos Pedidos de Inscrição como Pessoa com 

- 22 -



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

71Ano XXI • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 11 de Agosto de 2023 • Edição IVDCCCLXXXIII

(Continua na próxima página)

e ESTADO DO PIAUi 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 

Deficiência, cont ra o Resultado dos Pedidos de Atendimento Especial, contra o Gabarito 
Pre limina r da Prova Objetiva e cont ra o Resultado Prelimin a r da Prova Objetiva. 

13.2. O candidato que desejar interpor recurso contra uma das etapas previstas no 

subitem anterior deverá fazê-lo dentro do prazo estabelecido no cronograma do 

concurso público, sob pena d e preclusão. 

13.3. Para ap resentar recurso, o ca ndidat o deverá usar formulário eletrônico próprio 

("Recursos"), e ncontrado no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br, tanto na 

página do certame como na "Área do Candidato", respeitando as respectivas instruções. 

13.3.1. Não se rão ace itos recursos via e-m a il, f ax, telefone; envia d o s pelos Correios 

ou fora do prazo estabelecido no cronograma do certame. 

13.4. Na apresentação d e recursos contra o indeferim ento dos pedidos de isenção; da 

inscrição como pessoa com deficiência ou do pedido de atendimento especia l não será 

admitido o e nvio de documentos que deveriam ter sido remetidos na forma e prazo 

est abelecidos neste Edital. 

13.5. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados n a 

internet, no e ndereço e letrônico www.institutolegatus.com.br. 

13.6. Após a divulgação do gabarito preliminar, os candidatos disporão do prazo 

estabelecido no cronograma para interposição de recursos, por meio de formulário 

e le trô nico disponível no link "Recursos", na "Área do Candidato". 

13.7. Encerrado o prazo para interposição de recursos contra o gabarito preliminar das 

provas objetivas, será dispon ibilizada a relação das questões objeto de recurso, após o 

que os candidatos disporão de prazo para apresenta r " r azões para a manutenção do 

gaba rito", por meio do formulário e letrônico disponível n o endereço e letrônico 

www.institutolegatus.com.br. 

13.7.1 Durante o período de que trata o subitem 13.7 deste Edita l, será possível 

defender apenas os gabaritos que foram objetos de recurso, apr esentando 

argumentos e fundamentos para m a nute n ção do gabarito preliminar. Nesta 

fase, não serão objeto de a ná lise solicitações de alteração do gabarito 

preliminar. 

13.8. O candidato d ever á ser claro, consistente e objetivo em seu p leito. Recurso 

incons istente ou intempestivo se rá liminarmente indeferido, bem como aquele que não 

apresente fundamentação. 

13.9. Todos os recursos serão analisados, e as j ustificativas das alterações/anu lações 

de gabarito serão divulgadas na página do certame, no e ndereço eletrôn ico 
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www.institutolegatus.com.br. Não serão encaminh ad as respostas individuais aos 

candid atos. 

13.10. Após a aná lise do recurso apresentado contra o gabarito pre l iminar, a Banca 

Examinadora poderá manter o gaba rito, a lterá-lo ou anular a questão. 

13.10.1. Se, do exame de recurso, resu ltar a anulação de questão integrante da 

prova escrita objetiva, a pontuação correspondente a e la será atribuída a 

todos os candid atos. 

13.10.2. Se houver a lteração, por força dos recursos, do gabarito oficial pre liminar 

de questão integrante de prova escrita objetiva, essa a lteração va lerá para 

todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

13.11. Os recursos apresentados contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva 

deverão limitar-se a discordância quanto à pontuação obtida ou à aplicação dos critérios 

de desempate, não sendo aceito, em hipótese a lguma, pedido de revisão de recurso ou 

recurso de gabarito oficia l definitivo. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

14.1. O resultado final será homologado pela Câmara Municipal de Fronteiras mediante 

publicação na imprensa oficial, e divulgado na Inte rnet, no site do Instituto Legatus. 

14.2. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, contados a partir 

da data de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez pe lo 

mesmo período, a critério da Câmara Municipa l de Fronteiras. 

14.3. A Câmara Municipa l de Fronteiras reserva-se o direito de proceder às 

convocações e nomeações, dentro do prazo de va lidade do concurso público, em número 

que atenda ao interesse e à necessidade de serv iço, de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e o número de vagas existentes estabe lecid as por este Edital. 

14.4. Os cand idatos se rão convocados para investidura por meio de Ato Convocatório 

publicado no D iário Oficia l ou comunicação direta ao candidato. 

14.5. É de exclusiva responsabilidade da Câmara Municipal de Fronteiras a convocação 

dos cand idatos. 

14.6. É de intei ra responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios 

publicados após a h omologação do concurso público. 

14.7 . O candidato que não atenderi no ato da nomeação, aos requisitos do item 4 deste 

Edital será considerado desistente, excluído automaticamente do concurso público, 

perdendo seu direito à vaga e ensejando a convocação do próximo cand idato na lista de 

classificação. 
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14.8. O candidato convocado para investidura não poderá solicitar à Câmara Municipal 

de Fronteiras recla ssificação para o final da lista ger a l dos aprovados. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O cand idato, ao rea lizar sua inscrição, também manifesta c iência quanto à 

possibilidade de divu lgação de seus dados em listagens e resu ltados no decorrer do 

certame, tais como aque les relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas 

provas, ser pessoa com deficiência (se for o caso), ent re outros, tendo e m vista que essas 

informações sã o essencia is par a o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao 

concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes também 

os cand idatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontrad as na rede 

mundial de computadores através dos mecanismos de busca atua lmente existentes. 

15.1.1. O Instituto Legatus poderá compartilhar os dados pessoais dos candidatos 

nas seguintes hipóteses: 

a) Com a Câmara Municipal de Fronteiras, para o atendimento de sua 

fina l idade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo 

de executar as competências legais ou cumprir as a tribuições legais do 

serviço público; 

b) Com autoridades, e ntidades governamentais ou outros terceiros, para 

a verificação, por exemplo, da autenticidade de dados fornecidos para 

a solicitação de isenção do p agamento de taxa de inscrição, da inscrição 

como Pessoa com Deficiência, da autenticidade de um títu lo 

apresentado, entre outros; 

e) Mediante ordem judicial ou pelo requerimento de autoridades 

administrativas que d etenham competência legal p a ra a su a requisição, 

ou para a proteção dos interesses do Instituto ou da Prefeitura 

Municipal em qualquer tipo de conflito, incluindo ações judiciais e 

processos administr ativos. 

15.1.2. O Instituto Legatus não compartilha informações ou documentos pessoais 

de candidatos com outros candidatos, em observância ao estabelecido na 

Lei n• 13.709/20 18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), bem como 
na Lei nº 12.527/2011, em seu art. 31, § 1º, li, em que se estabelece que 

as informações pessoais dependem de consentimento expresso da pessoa 

a que se referem para divulgação ou acesso por terceiros. 
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15.1.3. Não será deferido o pedido de anonim ização ou exclusão dos dados de 

candidato imprescindíveis ao cumprimento de dever lega l, bem como 

para o fornecimento de informações a órgãos contratantes ou de contro le 

externo. 

15.2. O acompan hamento da publícação de todos os atos, editais e comunicados 

oficiais referentes a este concurso público, divulgados integralmente no e ndereço 

e le trôni co www.institutolegatus.com.br, é de inte ira responsabilidade do candidato. 

15.3 . O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público ou r e lata r 

fatos ocorridos durante sua real ização por meio do formulário e letrônico disponível na 

página da internet do Instituto Legatus. 

15.4. Quaisquer correspondências físicas referidas neste Edital deverão ser postadas à 

sede do Instituto Legatus - Concurso Público Fronteiras - Rua Fida lma Boavista Gondim, 

2361, Horto -Teresina-PI - CEP 64052-400. 

15.5. O candidato deverá manter atua lizado o seu endereço com o Instituto Legatu s, 

enquanto estiver participando do concurso público, até a data de divu lgação do resultado 

final, podendo fazê-lo por m e io da área " Atualizar Cadastro" _. disponível na "Área d o 

Candidato ... , no site do Instituto Legatus. 

1 5 .5.1. Após essa data, a atua lização de endereço deverá ser feita junto à Câmar a 

Municipa l de Fronteiras. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato 

os prejuízos advindos d a não atu alização d e seu e nde reço. 

15.6 . O s casos omissos serão resolvidos pe lo Instituto Legatus em conjunto com a 

Comissão do Concurso Público. 

15.7 . As a lterações de legis lação com entrada em vigor antes da d a t a de publicação 

deste Edital se rão objeto de ava l iação, ainda que não mencionadas nos conte údos 

con stantes do Anexo li deste Edital. 

15.7 .1. Legislação com ent rada em vigor após a data de publicação deste Edital, 

exceto a listada nos objetos de avaliação constantes de le, como eventua is 

projetos de lei, bem como alterações em dispositivos legais e normativos a 

ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do concurso 

público. 

lS.8. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do 

concurso público são de uso e propriedade exclusivos do Instituto Legatus, sendo 

terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato. 
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15.9 . Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, alterações, 

atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 

disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou comunicado. 

Fronteiras-PI, 09 de agosto de 2023. 

SAMUEL AGRIPINO RIBEIRO 

Presidente da Câmara Municipal 

Anexo 1 - Relação de Cargos e Vagas 
Anexo li - Cronograma 
Anexo Ili - Conteúdo Programático 
Anexo IV-Atribuições dos Cargos 
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ANEXO 1 
RELAÇÃO DE CARGOS E VAGAS 

CARGO cóo REQUISITOS DE ESCOtARIDADE VAGAS CH 
VENCIMENTO 

BÃSICO INICIAI. 

Secretá rio 
Administrativo 

1. Ensino médio completo. 01 40h RS 1.320,00 

Digitador 2. Ensino médio completo. 01 40h RS 2.000,00 

ESTADO DO PIAUI e CÂMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 

ANEXO li 
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

EVENTO 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

Prazo fin a l p a r a so licitação de Isen ção 

Resultado da análise dos pedidos de Isenção 

Interposição de recurso contra o indeferimento de pedido de Isenção 

Resul tado da Análise dos recurso s interpostos contra o indeferimento dos 
p e didos de Isenção 

Prazo fi n a l p ara e nvio d e docum e ntação das pessoas com deficiência 

Data limite para pagamento da taxa de Inscrição 

Resultado das inscrições deferidas para candidat os concorrentes como pessoa 
com deficiê ncia e dos pe didos de atendimento especi al 

Interposição de recu,.so contra o indefe,.imento de inscrição como pessoa com 
deficiência ou do ped ido de atendimento especial 

Resultado da Análise dos ,.ecu rsos Interpostos contra o Indeferimento d e 
In scr ição com o pessoa com d eficiência ou de at endimento especia l 

D ivulgação dos locais de apl icação da p,.ova objetiva at,.avés do cartão de 
Informação na Internet 

REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

Divulgação d o gaba,.Jto prellmlna,. da prova objetiva 

Apresentação d e recursos contra o gaba,.ito preliminar da Prova Objetiva 

Divulgação d a relação das quest ões cu jos gabaritos preliminares f oram o bjeto 
d e recu,.so 
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1 
OATA 

PREVISTA 

1 
14.08 a 

18.09.23 

1 
17.08.23 

06.09. 23 

1 
07 e 08.09.23 

14.09. 23 

1 
18.09.23 

19.09. 23 

1 

09.10. 23 

10 e 11.10.23 

1 

17.10.23 

13.11.23 

1 
19. 11.23 

20.11.23 

1 
21 e 22.11.23 

23.11.23 
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Apresentação de razões para a manutenção do gabarito preliminar das 

1 

24 e 25.11.23 
questões que foram objeto de recurso 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o gabarito 14.12.23 
preliminar da Prova Objetiva 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva 
1 

20.12.23 

Apresentação de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva 21 e 22.12.23 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o resultado 1 27.12.23 
preliminar da prova objetiva 

Divulgação do Resultado Final 27.12.23 

- 30-

ESTADO DO PIAUÍ e CÂMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 

ANEXO Ili 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTOS BÁSICOS - NÍVEL MÉDIO 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de gêneros textuais variados. Recursos de 

textua lidade (coesão, coerência; relações intertextuais). Domínio da ortografia oficial : emprego 

das letras, pontuação e acentuação gráfica oficial (Novo acordo), Semântica (antonímia, 

sinonímia, paronímia, homonimia, polissemia e seus efeitos discursivos). Significação, estrutura 

e formação das palavras. Classes de palavras - flexões e emprego: substantivo, artigo, numeral, 

adjetivo, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e interjeição. Domínio da estrutura 

morfossintática do período simples e composto : relações de coordenação entre orações e entre 

termos da oração; relações de subordinação entre orações e entre termos da oração; 

concordâncias verbal e nominal; regências nominal e verbal; emprego do sinal indicativo de 

crase; colocação pronominal. Funções e Empregos das palavras "que" e "se" emprego dos 

porquês. Estilística: figuras de sintaxe, de palavras e de pensamento. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos de informática. Componentes básicos de um 

computador: hardware e software. Arquitetu ra básica de computadores e dispositivos 

periféricos. Dispositivos de armazenamento e cópia de segurança . Noções do sistema 

operacional Windows. Conceitos de organ ização e gerenciamento de arquivos e pastas. 

Conceitos básicos de internet: ferramentas, navegadores e aplicativos de Internet. Edição de 

textos, planilhas e demais documentos uti lizando o Microsoft Office 2016. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Operações com números rea is. Mínimo Múltiplo Comum e 

Máximo Divisor Comum. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra de Três Simples e Composta. 

Média Aritmética Simples e Ponderada. Juros simples e compostos. Equação de 12 e 22 Graus. 

Sistema de equações de 12 Grau. Relação entre grandezas. Tabelas e Gráficos. Sistemas de 

medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, Teorema de 

Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de problemas. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LOCAIS 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO: Redação oficial : aspectos gerais, características fundamentais, 

padrões, emprego e concordância dos pronomes de tratamento, ofícios, requerimentos, 

pareceres e outros documentos oficia is. Processo legislativo: definição, elementos formais, 

tipos de proposições, prerrogativas de iniciativa, iniciativa popular, tramitação de proposições, 

análise de conteúdo, análise de admissibilidade, regimes de tramitação, quórum de votação, 
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vetos. Atribu ições e funcionamento das comissões e plenário. Legislatura, sessão legislativa e 

período legislativo. Agentes polít icos e servido res públicos. Noções de arquivologia: 
informação, documentação, classificação, arq u ivamento, registros, tramitação de documentos, 
cadastro, tipos de a rquivos, o rganização e administração de arquivos, técnicas m odernas. 

Administração d e m ateria l : aquis ição, cadastros, registros, controle e movim entação d e 

estoqu es, armazena m ento, tra n sporte, reposição, segu rança. Noções de Direito 

Administrativo: Atos Administrativos: conceito, requisitos, atributos, c lassificação, inva lidação. 

Controle Legislativo d a Atividade Administrativa. Poderes no Estado Democrático de Di reito. 

Atribuições e pre rrogativas do Poder Legisla t ivo. Lei n .!ii! 9.784/99 e suas alterações - trata do 

Processo Adm inistrativo n a Administração Pública Federal. Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988: arts. 37 a 41. Lei n 212.527/2011 e suas a lterações - Lei de Acesso 

à Inform ação. Lei n !ii! 14.133/2021 - Lei de lici tações e contratos admin istrativos. Noções dos 

ambie ntes Microsoft Office e BR Office. Conceitos relacionados à Inte rnet. Navegadores. 

Corre io e letrô nico. Conceitos e funções de aplicativos de editores de texto, planilhas 

e letrônicas, apresentações e gere nci ad o res d e b a nco d e d ad os. A spectos h istóricos, 

econômicos, sociais, cu ltu rais e geográficos do município de Frontei ras. 

DIGITADOR: Noções de Info rmática: Conheciment os básicos em hardware e software; noções 

de sist emas operacionais; componentes de um computador; sistem as de entrada, sa ída e 

a rmazenamento. Manutenção preventiva e medidas d e segurança de um computador. 

Procedimentos, aplicat ivos e dispositivos para arm azenamento d e d ados e para rea lização de 

cópia de segurança (backup). Windows: Conceitos de organização e d e gerenciamento de 

a rq uivos, pastas e programas, i nstalação de periféricos; programas utilitár-ios. Redes de 

computadores: Noções básicas do funcionamento de um computador em rede; fundamentos 

de comunicação de dados; e lementos de interconexão d e redes de computadores (gateways, 

switches, roteadores); estações e servidores; protocolos e serviços de redes d e comunicação. 

Internet: Conceitos básicos de Inte rnet, lntranet e Extranet. Fe rramentas e aplicativos 

comercia is de navegação, d e correio e letrônico, d e g rupos de discu ssã o, de busca e pesquisa. 

Con ceitos de p rotocolos, ferramentas de acesso à distância a computadores, t ransferência d e 

inform ação e a rquivos, compartilhamento de arquivos na nuvem. Segurança ; criptografia de 

dados; assinatu ra digital; conceitos de firewall, antivírus. Word : Atalhos e barra de ferramentas; 

modos e seleção d e texto; formatação de fonte; formatação d e parágrafo; inserção de sím bo los, 
figu ras, arq u ivos; bord as; m ar cadores e numeração; t abul ação; quebras; texto e m colunas; 

tabelas; modos d e visualização; cabeça lho e rodapé; nume ração de páginas; ma la direta; 

índices; verificação ortográfica; localização e substituição de texto; impressão; modelos. Excel: 
Atalhos e barra d e ferramentas; formatação de dados; seleção de células; fórmulas e expressões 

matemáticas; refe rê ncias absolutas e re lativas; intervalos nomeados; formatação condiciona l; 
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impressão; vínculos entre p lanil has; proteção e ocultação de células; gráficos. Aspectos 

h istóricos, econômicos, sociaisl culturais e geográficos do município de Fronteiras. 

e 
- 33 -

ESTADO DO PIAUi 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 

ANEXO IV 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO: Executar serviços de suporte e apoio técnico-administrativo; 
compor recu rsos humanos e departamentos administrativos da Câ m ara Municipal; executar 

triagem, analisar e elaborar documentos administrativos e legislativos, como correspondências 
oficiais, atas, processos e contratos, proposições e projetos de lei, nos limites de sua atuação; 
proceder ao gerenciamento do arquivo de processos e de documentos técn icos, bem como ao 

controle de estoque; manusear computadores e digitar textos, enviar e receber e-mails; prestar 
assistência ou integrar comissão de licitação; realizar pesquisas informações pertinentes à área 
Legis lativa e prestar atendimento ao público; executar outras tare fas correlatas. 

DIGITADOR: Operar sistemas e programas de computador; auxiliar na execução de tarefas na área 
administrativa, f inancei ra , orçamentár ia de material, patrimônio, recursos humanos, e t écnica em 

geral; realizar serviços de digitação, operar equipamentos de informática; executa r outras 

atividades pertinentes ao ca rgo. 
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IWI ESTADO DO PIAUI 
. , PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

MARIA DO SOCORRO RIBEIRO SILVA, torna público que requereu junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
NATURAIS - SMMARN, o pedido de DECLARAÇÃO DE BAIXO 
IMPACTO AMBIENTAL - DBIA para a prestação de MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, localizados na 
RUA ALDEMAR MENDES, Nº 621 , Bairro: CENTRO, Município de Campo 
Maior-PI. 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas normas e instruções de 
Licenciamento da SMMARN. 

MARIA DO SOCORRO RIBEIRO SILVA 

CNPJ: 19.509.393/0001-91 

ld:13B5ACAB03667BB9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
PRAÇA LUIZ MIRANDA, S/N 
06716880/0001-83 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 82 , DE 31 DE JULHO DE 2023 - LEI N.31 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$2.327.000,00 
distribuídos as seguintes dotações: 

02 01 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

59 04.131.0002.2039.0000 COMUNICAÇÃO GOVERNAMENTAL 50.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

02 07 02 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 

352 10.301.0011.2066.0000 SUPORTE AOS SERVIÇOS DE SAUDE 5.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten, 

431 10.302.0011.2073.0000 SUPORTE AOS SERVIÇOS DE SAUDE 35.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten, 

452 10.302.0011.2132.0000 SUPORTE AOS SERVIÇOS DE SAUDE 180.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten, 

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

571 12.361.0009.2077.0000 SUPORTE COMPLEMENTAR A EDUCAÇÃO 1.000,00 
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ART[STICAS, CIENTIFICAS, DES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

02 10 01 SECRETARIA MUN. DE HABITAÇÃO E REG. FUNDIÁRIA 

812 16.482.0005.2111.0000 SUPORTE OPERACIONAL 50.000,00 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

02 13 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 


